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Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
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TEXTO DA EMENDA 

 

Cancelar o cancelamento no Anexo II 
Funcional programática: 18.544.2084.15E7.7002 
Revitalização de Bacias Hidrográficas na Área de Atuação da Codevasf – Revitalização da 

Lagoa da Jansen – No Estado do Maranhão 
Esfera: F; GND: 4; RP: 2; Modalidade de Aplicação: 90; Fonte: 100 

Valor: 25.427.609,00 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, seiscentos e 
nove reais) 
 

Cancelar na suplementação no Anexo I 
Funcional programática: 20.608.2077.20ZV.0001 

Fomento ao Setor Agropecuário – Nacional 
Esfera: F; GND: 4; RP: 2; Modalidade de Aplicação: 40; Fonte: 100 
Valor: 25.427.609,00 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, seiscentos e 

nove reais) 
 

 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A manutenção desse recurso é de fundamental importância para o Projeto de recuperação, 
conservação, preservação, manejo e uso sustentável dos recursos naturais da Lagoa da 

Jansen – Estado do Maranhão.  
 

 
Data: 19/08/2019 

 

 
 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

PSDB/MA 
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